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LEI Nº 10.171, DE 9 DE MAIO DE 2025.
ALTERA A LEI Nº 9.327 DE 26 DE ABRIL DE 2022 QUE “DETERMINA A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ÁUDIO PARA REPRODUÇÃO SONORA DE PREÇOS CONSULTADOS EM HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Inclui o parágrafo único no art. 1º da Lei nº 9.327, de 26 de abril de 2022, que “Determina a instalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora de preços consultados em hipermercados, supermercados e demais estabelecimentos comerciais no Município de Sete Lagoas”, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º ..............

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais acima ficam dispensados da exigência desta Lei, mediante a disponibilização de um funcionário para acompanhar e atender o deficiente visual durante toda sua estadia no estabelecimento.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 9 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal

JOSÉ VALADARES BAHIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente Desenvolvimento Econômico e Agropecuária

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 19/2025, de autoria do Vereador Eraldo Chamone Marques)
